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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

D,\S DEFIIiI('(IES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerenr
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitanle ou proponente \ encedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a PreÍbitura do Município de RIACHITELO. pessoa .iuridica dr.
direito púhlico intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administraçâo direta e indireta da União. dos Esrados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades conr
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das tundaçôes
por cle instituídas ou mantidas.

COMISSÁO DE LICITAÇÀO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da prefeito
Municipal. com a funçâo de receber. examinar e.lulgar todos os documentos e
procedimcntos relatiros a csta l.l( ITAÇ.ÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsár,el direta e indiretamenre pelo
desenvolvimento do Editall pclos Boletins de Esclarecimentos. ('onrulicados.
publicação e divulgação: pela condução e direção dos trabalhos da sessão rio pregào:
julgamento e ad.judicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APoIo - são os ser'idores que apoiam a l)regoeira na conduçâo c dircção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adj udicatária que r..ier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contralo com a pM-

CONTRATANTIT E a Prel'eitura do lvÍunicipio de RLACHTTELO

DlvuLGAÇÃo - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condiçâo de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Ofj.iul do
Município no
Oficial).

endereço elclrônico riachuelonl*r.riachuelo.se. qo\.hr llink: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LtclrANTE ou pRopoNENTE - E a cnrpresa qur.
demonstra interesse em participar desta Iicitaçào apresentando proposta. Para erclusiro
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. tambérn. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - e a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e sen,iÇos pretendidos
pela Administraçào que permitam dellnir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FTSCALIZAÇAO - E a PM-RIACHTJELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realização da Íiscalização do Fomecimento. objeto desta licitaçào. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimcnto em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especilicações. prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execuçào do conllato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORÁ - I- a empresa classiticacia
em primeiro lugar ou detentora da nraiur oltrta-/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de rccursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrala o F-omecimenlo objeto desta licitaçào atrar'és
da PM-RIACHLrELO.

PM-RIACHL ELO [: a l'rclcitura do NlLrnicilrio dc Rl.{(]}ILIF-l.O:

PUBLICAÇÁO E o ato do qual a PIVI-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condiçào
de eficácia do ato jurídico. no Diário Ollcial do Município no endereço eletrônico
uu-u,. R i achue l o.sc. gor'. br (link: Diário O{icial) e ou atra\'és do r'rnail

ANEXOS - Constituem paÍes integrantes e indissolúr'eis deste insrrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
imediatanrcntc antclior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n"
123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 e posteriores alteraçôes.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n". 123/2006 e posteriores alterações.

\
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DISPOSI('OES PRELI }IIN,\RES

A PREFEITURA DO MUNICipIO Oe RIACHLTELO. Estado de Sergipe. por sua
Pregoeira. a senhora lzaura N,Íaria Ní.ura Ferreira Almeida. em conÍbmridade com a Lei
n" 10.510 de l{}01. I)cc:r't:t. n. l0.0ll. de 1019. Decrc«r Nlunicipal n,,-171,/1019. que
regulanrenta a licitaçiur na modalidaclc clc Pregão Eletrônico no nrunicípio. henr conro.
aplicar-se-ào suhsidiarianrente as nonras constantes das [.eis 8.666/g] e suas altcr.ações
e l-ci complementar n" ll j/f006 e postcriorcs alteraçõcs bem conro. Lci ('omplementar
n" 1.17 de 07 de Agosto dr- l()1.1. [)ecrcto Fcderal n",1.555 de 08 dc auosr() úc 2000. que
Aprova o Regulamenlo para a lvíotlaüdade tlc Licitaçào l)enonrinada Prcsii(). cpr suil
Í'orma elelrônica. toma público para conhecimento dos interessados que lará realizar no
endereço eletrônico [11pq1ruuri.]icitancl.com.br. licitação na rlodalidarle PRtrGÂO. enr
sua tbrma ELE fRONI('A. tipo Nf FiNt)R PREÇO LINI t.I,RIO. para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS À SVBXttraL FORNECIMENTO DE MATERIAS DE
CONSTRUÇÃO, VTSANDO ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS AO
ORGAO GERENCIADOR A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTIELO/SE
E OS DEMAIS ÓNCÃOS PARTICIPANTES CONFORME DETALHAMENTO
DO TERMO DE REFERÊNCIA tJevendo as propostas de preços e a documenraçào
sercnr registradas na data. local e.horário abaixo infonlados determinado. mediante as
seguintes condiçôes:

ABERTURA DA SESSÂO DO PREGÃO EI,ETRONICO:
Día 1811012022(r'inte e um de iunho) às 08:30 (oito e trinta) através do site

httos:1/licitan et.conr.bl'
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA MITNICIPAL DE RIACHTTELo/sE
óncÃo pARTICIpANTE: FtiNDo l\tr_rNtctpAL DE sAú1DE

FT;NDO \TTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

l.l. o presente CERTAME SERA coNDUZIDo por Pregoeira indicado nos rermos do Decr.elo
n'.025 de 2l de janeiro de 2021. que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial. as seguintes atrihuições:

I Coordenar o processo licitatórioi
Receber. examinar e decidir ás impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:

Conduzir a sessâo pública na intemet;

II.

-.-L-/

III,
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Verificar a confomridade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocalório:

Dirigir a etapa de lances:

Verificar e julgar as condições de habilitação:

Receber, exÍrminar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão: .

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoiol e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

VI.

VII.

VIII.
IX.

X.

XI.

2. DO Ot]JETo

Sistema de Registro de Preços para futura e eventual prestação de seniços de
locaçâo de ostruturâs para elcntos, com montagem e desmontagem, r.isando
atender as demandas necessárias ao órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de
Riachuelo/Se e os demais órgãos participantes. observadas as especificaçôes c
condiçôes constantes dos ANI:XOS ll -Icrmo 

de Referência deste Edital. que lará partc
integranle deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA pAriTtctpAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos sL'la

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaçâo das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a obserr,ância dos regulamentos.

1 .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vanta]osa para
a Administração 14unicipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
Sistema de Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de material de
construção, visando atender as demandas necessárias ao órgão gêrenciador a
Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se e os demais órgãos participantes.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Pernranente de Licitação. na PreÍêitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo SE. ou preÍ'erencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l(@gmail.com <l,lClTAÇÕES> e https:, /ull.lic ilanct.conr. br
<PROCESSOS>.
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norÍnas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusi'r'c' quanto a recul'sos. A não obscrr'ância
destas condiçôes ense.jará no sumário IMPEDIN,{ENI O da proponente. no reÍ'erido ccrlame:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamaçâo quanto ao s§-u conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão

3,4, Ler atentamente o Edital e seus anexos. derendo estar em conformidade com as
especiÍicações do ANEXO II (TERMO DE REFERENCTA):

3.5. Poderâo participa,r deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderào participar
deste PREGÀO FILE'IRONICO. r,ia intemer. os interessados cujo objetivo sácial seja
peÍinente ao ohjeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata. inclusi'e quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. atravós do site lrttps: licitanct.corr.br. :

3.5.1 A participação no Pregào Eletrônico se dará por mcio da digitação da senha
pessoal e intranslerível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta tle
preços. exclusivamente por meio da Platafornta Eletrônica. obsen'a data c horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaraçâo expressa. a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na lcgislação
mencionada em seu preâmbulo:

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboraçào e apresentação de propostas serâo
de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsár'el pelas
transações que forem efetuadas em seu nonle no Sistema Eletrônico. ou peta sua
eventual desconerào:

3.5.4 As Licitantes intcressadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessào pública via internct:

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação e de
senha- pessoal e intransferír,el. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
https://licitanet.oom.br/i

3.5.6 O credenciamento junto ao pror.edor do Sistenra implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunçào de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregào
Eletrônico:
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3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transaçào efetuada diretamente ou por seu representante. nào
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licilante. promotora da licitação.
responsabiiidade por eventuis danos decorrentes do uso indevido da senha. aintla
que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao proredor
do Sistema para inrediato bloqueio de accsso:

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua Íbmta de constituição:
empresas que estiverem ent recuperação judicial. processo de lalência ou sob o
reginte de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressaha: E
possível a participação de empresas em recuperaçâo judicial. desde que antparadas
com certidão emitida pela instância .ludicial competenle. que certifique que a
interessada está apta econômica e Íinanceiramente a paÍicipar de procedimento
licitatório nos temros da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-fa Câmara. Dou
de 04/10/201 I ):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública. Para veriÍicação das condições detinidas nesta alínea. a Comissào do
Pregão. promoverá a consulta eletrônica .iunto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamerrte do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município:

3.6,4 Empresas quc. por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou irnpedidas de licitar por órgão da Administração pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. benr assim empresâ da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsár'el técnico.

3.7. A participação na sessão púhlica da internet dar-sc-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participaçào na presente liciraçào.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação 1e seus
anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país:

\
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3.7.2 Não serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magneticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente pernritidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se fbtos. gravuras. deseúos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constanles da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para panicipação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentadosl

3.7.5 O fbmecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitaçâo e qualificaçào exigidas na liciraçãor

3.7.6 Os licitantes interessados en usut'ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no t 2312006 .der erào atender às regras de identificaçào. atos e

manifestação de interesse. bem conro aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequadosl

4, DO ('REDE\CIÂ]\IENTO

4.L. O credenciamento dar-se-á pela atribuição dc chave de identificaçào e de senha.
pessoal e intransÍ'erível. paÍa acesso ao sistema eletrônico (s\ lo. art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistcma eletrônico LICITANE-I no sirio
https :1,/lit-itanet.co m. br,'.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerenles ao pregào eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a1 licitante e de sua responsabilidade exclusira.
incluindo qualquer transação etêtuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào
cabendo ao provedor do sistema ou ao NÍunicípio de RIACHUEI-O/SE. pronrotor da
licitaçào. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. t).\ Pt{oPosTA t)E PI{EÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofeÍou o menor preço deverá
formular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances everltualmente of-enados. tlcvendo eslar de acordo coln as

-tlI.I/
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especificações constantes do '['ermo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VAI-IDADE DE. NO IV!ÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da dara marcada
para a abertura da presente licitaçào. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇo UNITÁRIO E ToTAL PARA O OBJETo LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a
02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em nroeda nacionali

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e dr"spesas
inerentes ao objeto lieitado, tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e

outro mais que possa inÍluir direta ou indiretanrente no cuslo do serviço. A Íàlta de ntaniÍ'estaçào
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas:

d) R^ZAO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/tax. número do CNPJ. banco. agência. número da
conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s ). com endereço localizado(s1 dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatír,el com
o exigido no mesmo anexo. em que execulafá o f'ornecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus ancNos.

5.3. A empresa será resporrsárel por todas as transaçôes que l'orem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e r,erdadeiras suas propostas e lances.

5,4. A proposta de preços deverá ser elaborada enr conformidade com o disposto no
Termo de Referência. incluindo todas as infbrmações necessárias à pertàita comprcensào
dos produtos oflertados. sob pena de desclassiÍicação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Carnpo "lnlbrmações Adicionais" ou
anexálas no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificaçào e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. làrdamcnto. materiais utilizados durante o período de
Prestaçâo do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

IIII
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5.7. O(A) Licitante \,encedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encaÍgos em geral e lucro ern relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atl'avés do aplicativo u"n w.licitanet.com.br.. não
poderá conter nenhum tipo de inlbrmação (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCI.]NIENTOS DE HABILITAÇÃO

6,1. os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descriçâo do
objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào
pública. quando. então. encerrar-se-á automaticamenle a etapa de ertrio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaçào deverão estar autenticados
eletronicamente para que se.ja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverào encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Ediul. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microenlpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçào
de habilitaçâo. ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da LC no l2i. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acomparthar as operações no sistema eletrônico duranle a scssào
pública do Pregão. Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessâo pública. os licitanres poderào retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Nào será eslabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classiÍicaçào entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mell.rttr
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro e para acesso
público após o encerrarnento do envio de lances.

7. DO PROCEDINIEN'to I)A SESSAO E D0.ITIL(;AI\IENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública. por meio de sislema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro vcrificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que nào este_jam em conÍbnnidade conr os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis. ilegalidades. ou nâo apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassiÍicada a proposta que ideutifique o licitante.i,]i

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na t'ase de aceitação.

7.6. o sistema ordenará automatica nente as propostas classiÍicadas. sendo que sonrente
estas paÍiciparão da Íase de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e
os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo mcnor \,alor TJNITÁRIO DO ITEM

7.10. os licitantes poderão oitrecer lances sucessi'os. obsenando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. o licitante somente poderá otbrecer lance de valor inferior ao último por ele ofenado
e registrado pelo sistema.

7.t2. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto enr
relação aos lances intermediários quanto em relaçào à proposta clue cobrir a melhor
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores deÍlnidos e especiíica<Jos
na tabela de itens do Termo de ReÍbrência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser iniêrior a 03 (três)
segundos. sob pena de sercm automaticamenle descaíados pelo sistema os respectivgs
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"abeío". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. conr
prorrogações.

7.L5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minulos do período de duração da sessão pública.

7.76, A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessi'amente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogaçào. inclusir,e no caso de lances intermediários. Não har.endo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessào pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçào aulomática pclo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela eq,ipe de apoio. j ustificadamente. admitir o
reinicio da sessào pública de lances. em prol da consecuçào do melhor preço.

7'19. Não serão aceitos dois ou nrais lances de mesmo'alor. prevalecendo aquele que fbr
recebido e registrado em prinreiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. o licitante
somente poderá ofbrecer lance de valor inf-erior ao último por ele oíertado e registrado
pelo sistema.

7 ,21. Ao fomrular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a r.írgula (casa dos centavos). caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. Íazendo
arredondamentos a nlenor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamenle após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando Íbr o caso. após a negociação e

decisâo pelo pregoeiro. acerca da aceitaçào do lance de menor I'alor.

\
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaçào de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7,24. No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrer da etapa conrpetitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permauecer acessír'el aos licitar.rtes para a reccpçâo tlos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tcnlpo
superior a l0 (dez) minulos. a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos
participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante nâo apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27, Tambem será obsenado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - Epp na participaçâo em
cerlames licitatórios deste Município. contbrme determina a Lei Complementar no
123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006 por
licitante que nào se enquadra na detinição legal resenada a essas categorias conÍigura
fraude ao certame. sujeitando a mesnla à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contralar com o Municipio. nos tc.rmos do Item SANÇôES.

7 .29. As Microempresas ME e Empresas de Pequeno porte Epp. por ocasiào tla
participação em certarnes licitatórios. dererão apresentar toda a documentaçào exigida
para efeito de compro'ação de regularidade t-iscal e trabalhista. mesnlo que esta
apresente alguma restriçào.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente I'or dcclarado(a) vencedor(a) do cerlarnc.
prorrogár,eis por igual período. a criterio da Administração pública. para a
regularização da documentação. pâgamento ou parcelamento do débito. e emiisão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conlbrme
dispõe o art. 43. § 1o da Lei Complernenrar n" I 23/2006.

7 .30

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. gl da Lei no g.666.
de 2l de junho de 1993. sendo Íacultado à Administraçâo convocar os(as) licitanres
remanescentes. na ordem dc'classiÍicação. para a assinatura do contrato. ou re'ogar a
licitação.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçào para as
Microempresas MF) e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conibrme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Poíe EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classiflcada:

b) Nesta modalidade. o inten'alo percentual acima citado será tie até 5% (cinco por ccnlo)
superior ao melhor preço.

7.33. Para eleito do disposto no an. .14 da Lei complernenlar. ocorrendo o cmpare. proceder-se-
á da seguinte fomra:

I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classiiicada poderá
apresentar proposta de preço inlêrior àquela considerada r.encedora do certame. situação ern que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II - nào ocorrendo a contrataçào da nicroempresa ou empresa de pequeno porte. na fonna do
inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos 5\rs 16 e 2o do art. 44 desta Lei complenrentar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intenalos estabelecidos nos 5§§ lo e 2o do art. 4'l desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prinreiro poderá
apresentar melhor oÍ'efta.

7.34. Na hipótese da nâo contratação nos termos pre'istos no caput do artigo .t5 da Lci. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora-do certame.

7'35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tirer
sido apresentada por microempresa ou empresa tle pequeno porte.

7.36. No caso desla modalidade. a microenrpresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem
classificada será convocada para apresentar no'a proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramenlo dos lances. soh pena de preclusão.

8. DA DOCTIMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃo

8.1. Como condiçâo prévia ao exanl."'da documenlação de habilitação do licitante detentor
da proposta classiÍlcada ern primeiro lugar. a pregoeira veriÍlcará o eventual
descumprimento das condições de parricipaçào. especialmente quanto à exisrência de

\
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sanção que impeça a participação no certame ou a Í'ulura contrataçâo. mediantc a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(https:/./certidoes- apÍ.apps.tcu.gor,. br/)

8.2. Caso atendidas as condiçôes dr' participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. ern relaçào à habilitaçào .iurídica. à regr.rlaridade Í'iscal. à
qualificaçâo econômica linanceira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de en'io de documentos de habilitaçào conrplementares.
necessários à conlirmação daqucles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitantc
será convocado a encaminhá-los. em tbrmato digital. via sistema. no prazo dc- 02 (duas)
horas. sob pena de inahilitaçào.

8.4. somente haverá a .ecessidade de conrprovaçào do preenchimento de requisitos
mediante apresenlação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvitla
em relaçào à integridade do documento digital.

8.5. Não serâo aceitos docunrentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diÍàrenres.
salr,o aqueles Iegalmente permitidos.

8.6. se o licitante Íbr a narriz. todos os docunrentos deverâo esrar em nome da matriz. e se
o licitante for a filial. todos os documenlos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. Í'orem emitidos
somente em nome da nratriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS. quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a documentaçào relaciona6a
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisilos deste Edital. conÍbrnre disposto no Inciso V[[. art.
4.o da Lei n" 10.520/2002. nos lermos do Anexo V deste Edital.

b) Declaraçâo de não utilização de mão de obra inÍàntil em cumprimento ao Decrelo n".l.j5g/02 e
ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. nos temtos do Anexo IV deste Edital.
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8.10. A Habilitação ,luridica será

documentaçâo:
comprovada. mediante a apresentaçào da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidâo da.lunta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. eslalulo ou contralo social em vigor. det'idamente registrado. em se
tratando de sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por açôes. acompanhado
de documento de eleiçào de seus administradores. No caso de alterações será
adrnitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo
diretoria em exercício:

no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

8.2.4. Decreto de autorizaçâo. em se tratando de enrpresa ou sociedade estrangeirir. em
funcionamento no País. e ato de registro ou aurorização para funcionamento expedido
pelo órgâo contpetente. se a atividade assim o exigir. bem assim. rJocumento enr que
identificados os seus administradores:

t1.3. - A Regularidadc Fiscal e Trahalhista será comprovada. nrediante a apresentaçâo dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNp.l). através do
respectivo comprovante de Inscriçâo e de Situação cadasrral. emitido pela Receita Fedcral:

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicilio ou sede do licitante. perlinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contralual:

8.3.3. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e relativa à seguridade
social com a apresentação da Ccrtidão conjunta Negativa ou certidào conjunta positiva.
com efeitos de negaliva de Debitos Relatilos aos ['ributos F-cderais e à Dir,irla Ativa tla
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta pGFN/SRF n. 1.751. de
02110t2014l.

8.3.4. Pro'a de regularidade liscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentaçâo da
Certidào Negativa ou Certidão Positiva. com eÍ-eitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\,el
com o ohjeto contratual. ou se.ia. atinente aos débitos estaduais:
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8.3.5. Prova de regularidade tiscal para com a F'azenda Municipal. com a apresentaçâo da
Certidão Negativa de 'l ributos lVlunicipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Sen iços - I--(;I'S.
através da apresentação do CRF - Certillcado de Regularidade do FG'[S. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lci.

8.3'7. Pro'a de inexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho.
rnediante a apresentaçâo de cenidâo negativa. nos termos do Título VII-A da consolidaçào
das Leis do Trabalho. aprovada pelo f)ecreto-Lei n'r 5.452. de l0 de maio de 1943." (NR).

8."1. - A Qualificação econômico-financeira será compro'ada. mediante a apresentação da
seguinte documentaçào:

8.4.1' CeÍidôes Negativas de Falência e Concordala. expedidas pelo Cartório tla Distribuiçàg
Judicial da localidade onde a enrpresa tem sua sede ou através da Internet. expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos enr.elopes.

8.-5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 70 rla Constituição Federal. scrá
comprovado. mediante a apresentaçào da seguinte documentação.

8.-s. t - A Declaração relatir,a à Trabalho de Menores. c,r papel tinrbrado (personalizaclo ) tla
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos enl trabalho noturno. perigoso .u
insalubre e. em qualquer trabalho menorcs de dezesseis anos. sarvo na õonJiçãn .1.
aprendiz. a paÍir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso xxxlll. do art. 7,,. da
constituição Federal. conÍbrme modelo no Anexo III (..Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em
empresa:

papel timbrado (personalizado) da

8.6.1.1. De que não está inidônea. nenr sc encontra inrpedida de licitar c contratar. colr a
Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. benr assirl.
de que está ciente da obrigatoriedadr-' de inÍbrnrar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
supen'eniência de qualquer lato que passe a caractcrizar qualquer um desses
impedimentos, confomre modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração lnexistência dc
Fatos Impeditivos").
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8.7. A QualiÍicação técnica será compnrvada. mediante a apresenlaçào da seguinle
documentação:

8.7.1. Ah,ará de Licença de Funcionanrento. cornpatíre[ com o ob.icto dcsta licitaçào

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica" lbrnecidos por pessoa.lurí<J ica de direito público ou
privado. compror,ando aptidão para o fornecimento pertinenle c compativel eln
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

0e. DA ADJUDTCAÇÂO E HON{OLOGAÇÃ()

L A adjudicação do objeto do presente certamc será viabilizada pela Pregoeira sempre que nâo
houver recurso.

.2. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do ob.icto à licitante r,encedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à veriÍicação da aceitabilidade da proposta ôfeÍada, antes da homologação do
certâme-

10. DA INIPTI(;NA('Ao DO TiDITAL

10.1. Até ()2 (dois) dias irreis. anles da data fixada no preâmbulo deste Edital. para
realização do certame. qualquer pessoa Ílsica ou jurídica poderá solicitar
esclarecinrentos. prolidências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a
Pregoeira. auxiliado pelo responsiivel solicitante do reÍ'erido ob.jeto. decidir sobre a
petição no prazo de ate l-l tr intr c clLurllr, ) holas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será deÍinida c publicada nova data
para a realização do Certarne. erceto quando. inquestionat'elmente. a alteraçào nâo
afetar a formulação das propostas:
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que nâo apontar as

Íalhas ou irregularidades supostamente existenles no mesmo até o st-eun(lo tlia útil
que anteceder a data de realizaçâo deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso:

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interposlas. quando vencidos os respecti\,os
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimenlos formais e impugnaçôes. retêrentes ao presente
CeÍame. serâo processados e .julgados na Íbrma e nos prazos previstos e devcrào ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopm12 I @;gmail.com.:

10.6. A participação no presente ceÍame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Etlital. implicará !1n plena aceitaçào. por paíe dos interessados. das
condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às
especiÍicaçôes do obieto. desre I-.dital- serào dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RE('tiRSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante podcrá. durante a sessâo pública. de lbrma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de
recolTer.

t1.2, O prazo para manil'estação sobre a inÍençào de interpor recurso será aberto pclo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessào. na Íàse de habilitaçào.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que maniÍàsrar a intenção de interpor recurso o prÍr:.o
de 03 (três) dias úteis para apresentaÇào dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site
https://r.lr.'v'r.r,. licitanel.com.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a cont.u do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada l,ista imediata dos autos.

11.5, A falta de maniÍ'estação irnc.diata c motivada do(a) licitanre importará a decadência do
direito de recurso. tlcando a Plegoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
I icitante declarado(a ) r'encedorl a1.

11.6. O recurso contra a decisào da Prclroeira nào tcrá eÍêito suspensir,r

\
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11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidaçào apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiler a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos(às) inleressados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Gerúlio Vargas. n,'71 - ('errrrtr

Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licirarório.

a regularidade
a autoridade

praticados. o(a)
homologará o

e conslalada
o objeto e

dos atos
competente

12. DO REA.ItiSTE E REVISÀO DOS PRE( 0S

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com lulcro na Lei no
10.192 de 1410212001. excero por t'orça de legislaçâo ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilibrio econômico t'inanceiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condiçôes:

72,2,7. Para nrajorar. r. isando manler o equilíbrio econômicoÍ'inanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65, II "d'" e 5s 2'. da Lei n. 8.666/9j . desde que
demonstrado, por paíe da licitante contratada. alteração substancial nos preços
praticados no mcrcado. por moti\/o de lbrç a nraior. caso fortuito. Íàto do ptíncipe e
/ou fato da administraçào. desde quc imprer.isír'eis ou de tiitlcil prer.isâo.

t2.2.2. Para diminuir. quando a Administraçào veritjcar que o preço
contratado encontra-se substancialnrente superior ao praticado no mercado.

12.3.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nor a composição do preço.
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13. I)O PAGAMENTO

13.2. A contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de c-missào da nr)ta llscâl.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitaçào do processo.
envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a cONTRA'IANTE efetuará a retençào na ibnte dos úibutos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos lbmecidos.

13.4. Não será eÍ'etuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigaçào financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contrarual.

14. DO CONTRATO I.] DA VIGENCIA

14.1' Para o Íiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado contrato com a
adjudicatária. conl'orme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposla da empresa r,enccdora.

14.2. Homologada a licitação. a Adnrinistraçâo convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contralaçào. sern prejuizo das sançôes pre'istas no art. gl
da Lei no 8.666193.

f4,2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo.iustitlcado e aceito
pela Administração.

13.1. O pagamento será efetuado por Nora dc- Errpeúo. após emissão de Nota Fiscal
devidtrmente conlerida e ATESTADA por quem de direito e apre'sentaçào da Prova de
Regularidade para com a Fazcnda Federal (Secretaria da Receita Federal c
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal, prova de
Regularidade para com o INSS. na Íbrma exigida pela Constituição Federal enr seu
artigo 195. parágraf'o 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela
CEF. bem como. outras conrprovaçôes de regularidade Íiscal ou trabalhista que se
fizer necessário. desde que prer,isto enr Lei.

\
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14.3. Caso a licitante adjudicatária nâo assine o contrato no prazo e condiçt)cs
estabelecidas, a Pregoeira examinará as oÍêrtas subsequentes na ordenr de
classificação e assim sucessivamente. até a apuraçào de uma que atcnda ao lrdilal.
sendo a respectiva licitantc declarada r,encedora. conÍ'orme disposto no art. ,{o inciso
XIII da Lei no 10.520 dc l7 de.julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 1021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada nào cessa com o Íim da vigência do contralo.
devendo ser obsen'ada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data dc. r-nlrega deÍinitiva. nos casos em que couber.

15. l).\ RES( tSAo

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregào) se processará tlc.

acordo com a Cláusula Oitava do tüturo Contrato. ANEXO Vlll. c/c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da I-ei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇANIENTARt()S

16.1. As despesas decorrenles do objeto dc.sta licilação correrão de acordo com a dotaçào
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. l)AS sAN(IOES ADMINISTRATI!'r\S

17.1. Conr fundamento no artigo 7" da l-ei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais. a licitanrc qrrc:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua propostai

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:

17.1.3. Apresentar documentação Íàlsa:

17.1.4. Ensejar o retaÍdamento da execuçâo do objeto deste Pregão:
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17.1.5. Falhar ou liaudar na execuçào do contrato:

17.1.6. Não mantir.cr a prôposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçào tàlsa:

17.1.9. Comeler tiaude Íiscal.

77.2. Alem da sanção prevista no item anÍerior. a Adrninistração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

U.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de
atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de l0ozô. aplicada sobre o valor da a1a ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustilicada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
aÍa]"

L7.2.4. Múta de l0%. aplicada sobre o valor da ata. nocaso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprinento de
outras obrigações prel istas neste Edital e seus Anexos.

18. DoS BOLETINS DE ES('I,,,\RI,]('I\IEN'IOS E ('OIIT'\I(.,,\IX)S

18.1. BOLETINS DE ESC'I-ARECIIVíEN fOS - Para todas as dúvidas e inl'ormações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECINÍENTO e

disponibilizará o mesmo no sitc otlcial do nrunicípio benr como nos anexos do processo no
site lrrl s: tl içr,'l .licitancl.corrr. hr para conhecimento de todos.

20. DAs DTSPOSTÇÔES GER.{ts

I8.,1. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIIVIENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https :,/,'www.licitanet.com.br.

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

20. 1. E Íacultado a Pregoeira Oticial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder en
qualquer Íàse da licitação. diligências <iestinadas a csclarecer ou a complementar a
instrução do processo. r'edada a inclusâo posterior de documento ou infbrmaçâo que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentaçào da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão. su.jeitando-se a licitante às sançôes previstas neste
instrumento. cic os arts. 86 a 88. da t-ei n'ti.666/9.i.

20.3. Quaisquer elementos. informaçôcs e esclarecimentos relativos a esta licilação seràtr
prestados pelo Pregoeira Oficial e nrembros da Equipe de Apoio da preleitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. rele'ar omissões ou erros
puramente formais observados na documentaçào e na proposta. desde que nào
contrariem a legislaçâo r igente e não compronletam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum prctexto. a transÍbrência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitaçào da licitante inrporta preclusão do seu
direito de panicipar das fàses subsequenles.

20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregào serào sempre interpretadas enr tàr,or tla
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8. o desatendimento de exigências ftrrmais não essenciais nào inrportará .o
aÍàstamento do licitante. desde que se.ia possível a aÍlrição da sua qualiÍicaçào e a
exata compreensào da sua proposta. durante a realização da sessâo pública do
Pregão.

20.9 As licitantes são responsávcis pela fidelidade e legitimidade das infbrmações e dos
documentos apresentados em qualquer Íase tla licitação.

20.10. A honrologação do lesultado desta licitaçâo não obriga a pM-RIACHIJELO/SE à
contratação do obieto licitado.

\
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20.11. Após a homologação da licitação. será enritida a Nota dc Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do rcsultado da licitaçào. Nos casos
em que se aplicarem será também llrnrado '[-ernto de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANhXO Vlll.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Detbsa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser Í'otocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assirn conro copiado mediante a apresenlação de pen-drive para sua
regravaçâo. ou ent iado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaoollrr2 I rr gnrail.conr ou ainda baixado no site

20.14. Os pedidos de esclarecimentos reÍêrentes a esse procedimento licitatório deverão scr
enviados ao Pregoeiro até 0l (dois) dias úteis anteriores à data llxada para ahertura
da Sessâo Pública. exclusivamente por meio elelrônico. Iia intemet. para o endereço:
licitacaoonrrl I a smail.conr

20.15. Caso não seja possivel decidir de irnediato sobre a aceitabilidde da PROpOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÂO, a Írregoeira poderá suspender o pRECÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não tenhanr sido I'ormulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de l.icitaçôes da PreÍ'eitura por envio de làx. e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da dala ntarcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecinrentos aos L-onsulentes serâo contunicados a todos os demais
interessados atraves dos sites: IlItps:/i \\ \\ u .lic itanct.cont.br..

20.18. Ao Pregoeiro reservarn-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tcnrpo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecinrentos sobre documentos já entregues.
fixando-lhe prazo para atendimentt-r.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as dcmais disposiçôes constantes da Lci rf
8.666193. em sua versão vigente^ da t.ci n,, 10.520t02. t_ei Complenrentar no
12312006 e posteriorcs alteraçõcs e o Decreto n,,372 de 30 de dezembro de 2019.

https:./,'rvuu . licitarret.cont. br.

\
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20.20. Paft fins de aplicaçào da sanção adnrinistratii,a constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que erigirem o reconhecimento dc lirma em Cartório,
assim deverão cstâr sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22.2. ANEXO ll NÍodeio de Credenciamenro

20.22.3. ANEXO III Modelo de Declaraçào Relativa à Habilitaçào

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional

lVtodelo de Declaração Relativa a Dispositivo

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas tJesta licitação. não resolvidas na
eslera adminislrativa. com expressa renúncia de qualquc-r oulro. por mais privilegiado que seja.

20.22.5 ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaração de Elaboraçào Independente cie

Proposta.

20.22.7. ANEXO Vil Nzlinuta do Contrato.

20.23. A Prel'eitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação" por ilegalidade. ou revogáJa. por razões de interesse público.

21. DO F-ORO

Riachueio. 28 rle Setembro de 2022.

Izaura Maria
PRE(;OII

Ferreira Almeida
OFICIAL

20.22. F azen parte integrante deste edital os ane\os. conto se nele estivessent transcritos:

20.22.t. ANEXO I - Temro de Relêrência.
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I DO OB.tETo

I)ES( RtCiO lX)
}IATEItIAI,

AREIA. ]'IPO NOR]V{AI,
BRASII,EIRA.
GRANLTLOMI.:'lRI
A MIrl)lA
GROSSA N' ,-iO.

l.l. O ob.leto da prcsente licitação e Registro de Preços pirra lilcntual e Futura Contrataçào de Empresa
(s) para o Fomecinrento de MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO E nf. CnRtl-. para arender as necessidades
da PREFf,ITURÀ E Dos ÓRGÀos MUNtctpAls Do lItrNl('ipto DE RIACHUELo/sE. conf-ornrc
condiçÕes. quantidades e e\igências estabelccidas neste Edital e seus Ane\os.

1.2, - A licitação será EXCLUSIVA parâ empresas enquadradas como ME's E Epp,s. com
EXCEÇÃO DOS ITENS 108 ao 121. os quais sei'ào para a anrpla concorrência. nos rermos do art.4g.
incisos I e III da l.ei Fcderal 123/2006.

1.2,1, Se o mesmo licitanle vcncer a cola principàl e exclusira estará obrigado apresentar o mesmo
valor para ambos os itens, inclusivc pelo menor.r'alor dentre eles.

1.3. A licitaçiio scrá MENOR PREÇO P()R ITEII

2. DEilto\STRATIvOS DAS Qt Á\TIl),rDEs. ESPE(.tl.t(.A(.oEs E DO \Ât.oR NtÍNÍNto
DE INTIRVALO ENTRI LANCES.

\I.\ It
I'tE\I

01

t Nt) Q'il) \'. t \T

ANEIS PRE.MOLD.
COM. Pi FOSSA
D:IM H=O.sOM

LIND i 100

t)l N,{l l-s0

ANEXO I

'TER]VIO DE REFERÊNCIA

SlSTElt,r DE REGISTRO DE PRECOS

PRE(.;ÀO ELETRÔNIC'O
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CONFORN,{E
NOR]VÍAS NBR
7214 E 7lt5
EXCLTISIVO
PARA ME E EPP
. ART. .I8, IIT DA
LEt t23t2006
(25"1,)

ARENOSO. TIPO
NORMAL
BRASILEIRA N"
50.
GRANULOMETRI
A MEDIA FINA.
CONFORME
NORMAS NBR
7214 E, 7215.
EXCLI"ISIVO
PARA ME E EPP
. ART. 48, III DA
LEt 123t2006
(25%)

t\ l-1 1750-i

0.1 ARGAMASSA AC2 I-5KG S( :00

05

ESTRIBO DIMENSÔES
(cM) 7Xt7
Bn'or_AS A('O
cA-60 (1.lN4M)

I. iNIt) i00

06

07

08

ESTRIBO DIN,lENSÕES
(cM) 7X27
BITOLAS AC, O
cA-60 (4.2MM)

BLOCO CERAMICO 6
FUROS (9Xl4Xl9)
. EXCLT]SIVO
PARA MF, E F-PP -

ART. .I8. III DA
LEI 123t2006
(2s%l

BLOCO CEREMICO 6

FUROS (9X19X24)
EXCLUSIVO
PARA ME E EPP
- ART. 18, III DA

I)NID i(x)

I ti00T ]N II)

t rNII) l7_500

\

-+

_l
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l2-rl2006LEI
(25'%)

tl

09 BRII'A I 1\4ALH,,\ ],I \ÍN,I \ Í,1 6()

t0 BRTTA I N,lÀl-ilr\ .r0 NlNl NI.1 1i

ll BRITA 3 MALHA J8 MIVI NI3 l0
CIMEN]O CPII.E Z OLI F

- SACO Dt: 50 KG
. EXCLUSI!'O
PARA ME E EPP
- ART. ,18. III DA
LEI 123/2006
(259/o)

s(' 750

1.1

IMPERMEABILIZANTE
ASFALTICO I8 i- -
CONFORMtI
ABNT NBR I4725-
2:2019

LINII) t0

l.+

MEIO FIO CONC PRL
MOLD
I 2X I 5X30X I ooctvt

700LIN I I)

i5

PEDRA CALCARIA
fXCLUSIVO
PARA ME E EPP
- ART. {8, III DA
LEI 123t2006
(25%)

|]5\Í -1

l6
TAMPA PRE MOLD.

COM. OFOSSA
D=IM

I,iNID 100

18

TELHA ONDI]LADA
FIBROCIN4ENTO
244X50X4MN,t

l0Í)

17

TEl.lJA COLONIAt- RGr,\
VtTRN4ELH.{
PADRÃO:
5OCMXF'RENTE13
CMXFUNDO
I6CM
EXCLUSIVO
PARA ME E EPP
. ART. {8, III DA
LEI 123t2A06
(2s%)

L.}iID I l-500

Ur.r-ÍD

]-

+-

I

h

I
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l9

ABAFADOR DE RUIDO -

PROTETOR LEVE
CONSTITUÍDO
POR ARCO
FLEXÍVEL. TIRAS
DE
susTENTAÇÂO E
CONCHAS. COM
BORDAS
PROVIDAS DE
ALMOFADAS DE
vEDAÇÀo.
ENVOLVENDO
TODA A PARTE
EXTERNA DO
PAVILHÀO
AURICULAR. OS
MATERIAIS DE
VEDAÇÀO QLTE
FICAM F,I\4

CONTATO COM
A PELE DEVEM
SER ATOXICOS.
LEVES E
POSSUIR
COMPONENTES
SUBSTITT-]ÍVEIS.
PROLONGANDO
A vrDA úrtI- no
EPr. NÀo
POSSUIR PARTES
H,trtÁLrces. srRDE rÁcrr-
urcreNrze.çÃo e
CONFORTAVEIS.
o Nive r. DE
nEnuçÂo oesre
EPI - NRRSF.
ogvrRÁ sER No
rvtÍNilr,to DE
2IDB.

U N- It) t0

l0 BOTA DE BORRACIIA P..\R 50

ll BO'TA DE RASPA. TIPO
BOI'INA. PAR 5()

q

-----r-
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FECHAMI]N'|O
EM ELÁSTICO
PRETO.
CONFECCION,,\D
O EM COT]RO
PRETO CURI'IDO
AO CROMO.
FORRO D,{
CÁSPEA EM NÀo
TECIDO NA COR
CINZA.
PALMILHA DE
MONTAGEM I]M
MAT'ERIAL
SINI'EIICO N:\
COR BRANCA.
SOLADO I:N4

POLIURETANO
BIDE,t.,NSIDADE
NA COR PRETA
INJETADO
DIRETAMENl'E
NO CABEDAL.
BIQUITIR A, DE
AÇO

ll CAPA P/ CIIUVA t iNItl 100

-J
t)tlC]APECETF,

PRorEÇÃo t0

-+ C'OLETE REI--LETIVO t5
l5 I:ITA DE ADVERTEN('I,A I]NID -i00

l6
LUVA MALHÀ

PIGMENTADA
PVC

TJNID 100

27 LUVA VAQUETA t'lr-lI) r00

I8 óculos DE pRorE(Tõ
BC0 I lNII) 50

l9 I'ITOTETOII .\LIRI('I II,,\R T]NID l0
.r0 ;\RAME GA[-VANIZ,ADO K(; 20

il ÂRAME RECOZIDO IO KG l0
ARAME RECOZIDO IIt KG l0

-t -)
BUCHA 58 MM Ci

PARAFUSO
Llr-lD l0t)

i4 C'ADEADO.15 N,lM IiNID 50

uNrD 
I

rrNrD]--
I

--'____---__-

t_i I

--.t-
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-16

ITECHADIJRA PARA
PORTA DE
DIVIORIA.
MATERIAL
CAIXA AÇO.
ACABAMENTO
SUPERTICIAL
CROMADO
BRILHANTE.
COM C}IAVE.
LADO. TIPO
TI.JBULAR.
APLICAÇÃO
PORTA DE
DIVISORIA
FECHADLIILA
CILÍNDRICA
DIVISORIA
TTJBI]I-AR
CROMADA
BRILHANTE COM
CHAVE E TRAVA
90 MM.

IINID :0

FECHADURA INTERNA
FECHADURA
PARA PORTA DE
IMOVEL COM
BROCA DE 40
MM.
PROFLNDIDADE
60 MM. ALTURA
122 MM.
CILINDRO 52
MM, MAÇANETA
PO ALAVANCA.
MILO COM 2
CHAVES E

ACABAMENI'()
EM INOX.

IINID 150

..j 8 IitTRROLIIO I.lNID l0

.19
PREGO RIPA CI

CABEÇA BITOLA KG l0

UNID I 50
t-r

-- - -f------- ----+

]
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l0
PREGO RIPAO CI

CABEÇA BITOLA
18X27

K(i t0

+l
PREGO RIPAO Ci

CÂBELA BIT'O[-A
l8/r0

l0KG

+l PREGO I'1,-I-tIEIR()

VERGALHAO CA5O I2.5
MM (12 IvÍ)

EXC:LUSIVO
PARA ME E EPP
. ART. {8, III DA
LEI 123t21t06
(25o/o)

KG 300

300K(i

PAR{ ME E EPP.

VI-,RGAI,HÀO CA5O IO

MM (12M)
EXCLTISIVO

- ART. .t8, ill DA
LEt 123t20lit6
(25"11

"+5
VERGALHAO CA5O 6.3

MM (12 M) KG 600

VERGALHAO CA5O 8

MM (I2M)
EX('LtiSI\',()
PARA ME E EPP
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.]. ,ITISTIFICATI\â E OBJET'I\'O DA ('ONTRAT.{ÇAO

3.1 - O objeto deste certame licitatório e a aquisiçào de material de construçào para atender as

demandas dos órgãos da Prel'eitura Municipal de Riachuelo-Sl:. Os rnateriais obielos do cename
serão comprados de acordo com a necessidade e/ou conlbrme disponibilidade dc recursos
orçamenlários da contratante. O setor requisitante. como responsávcl pelo planejamento desta
aquisiçào. bem como da previsâo dos mcios a serem utilizados. neccssita dos itcns para pronta
aplicaçào e para atender as demandas.iá existentes. E sabendo que. nâo poucas vezes. é preciso dar
manutençâo nos predios públicos. bent como nas vias urbanas. Íàz-se necessário realizar licitaçào
para o objeto em epigrafle.

l. CLASSTFICAÇÃO DOS PROI)IrTOs COlttiNS
.1.1. O ob.ieto a ser contratado enquadra-se na classilicação de bens comuns. nos termos da Lei n'
10.520. de 2002.

5. DA HABTLTTAÇÃO

5.1' Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verrficará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov.brl)

5.t-2. será realizada, tâmbem, consulta do sócio ma1oritário no cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e suspensas-cEls (http://www.porta ltran sparencia.gov.br/sa ncoes/ceis), por
força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitacão técnrca.

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pela pregoeira,
sob pena de inabilitação.



5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretâria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centrâlização.

5.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.9. DECLARAÇÕES:

5.9.1' Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll,
art. 4.e da Lei n.s 10.520/2002.

5.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e
4.358/02 e ao lnciso XXX|ll, do Art. 7e da CF.

5.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, m icroempreendedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar
ns 123, de 2006, de acordo com o § 1o do art. 13 do Decreto Federal ne g.539/2015, estâ
declaração é dispensável caso a empresa êpresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

5'9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LlclrANET, marcando as
opções existentes na parte inicial.

6. HABTLTTAÇÃO .lUníOrCa
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6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
a utenticidade no sítio www. portaldoempreendedo r.qov br

6.3. No caso de socredade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;

6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6'5' No caso de sociedade sinrples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns
5.764, de !977;

6.7. No caso de empresa ou socaedade estrangeira em funcionamento no país

decreto de autorização.

6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e procurador, se for o caso. (Cópia)

7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratua l;
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7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de O2/I0/2O14, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora- Gerâl da Fazenda Nacional.

7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.t. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

7.9. Havendo alguma restrtção na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei complementar n.ç r23/zoo5, com a redação dada pela Lei
Complementar n.s 747 12O74;

7.10. A não regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanÇões previstas no art. g1 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato.

7 .7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.4S2, de 1e de
maio de 1.943;

\
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8. QUAUFTCAçÃO ECONÔM|CA E FTNANCETRA

8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da
licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

e. QUALTFTCAÇÃOTÉCN|CA

9.1' Comprovação de aptidão para o tbnrecimcnto em caracteristicas. quantidades e prazos
compativeis com o objeto desta licitaçào. ou com o item peÍinente. mediante a apresentaçâo de
atestado(s) fbmecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de funcionamento da licitante.

9.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

9.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

9'3. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e
Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, eualificação Econômica e Financeira), isto,
somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis.

9.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor

9.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitâs com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessão deste Pregão.

10.1 o prazo de entrega do objeto deverá ser no prazo de até 05 (cinco) dias, assim que for
emitida a ordem de fenecimento.

10. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,
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10.1. O objeto será recebido nos temtos do art. 73. inciso II alineas "a" e "b"

10.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

10.3, A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que
vier a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

LO,4. O objeto deverá estar de acorcio com as normas legais vigentes.

11. OBRTGAÇOESDACONTRATANTE

LL.L. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

t7.1'.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

77.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à contrâtada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

tt.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBR|GAÇÕESDACONTRATADA

t2.L, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
propostâ, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçãodo objeto e, ainda:
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72.7.7. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

72.7.2. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

72.7.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou deÍeitos;

L2.7.4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

L2.!.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13. DAALTERAÇÃOSUBJETTVA

t3.1. F. admissível a fusão. cisão ou incorporaçào da contratada com/em outra pessoa.jurídica.
desrie que sejam obsen'ados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habiiitaçào exigidos
na licitaçâo original: sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato: nâo ha.ia
preiuizo à execuçâo do objeto pactuado e ha.ja a anuência expressa da Administraçào à
continuidade do contrato.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.3. O repÍesentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 30, da Lei ne
8.666, de 1993.

15.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art.31 da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de
2018.

L5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratânte.

15.5. Será considerada data
bancária para pagâmento.

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

15.6. constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regurarize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
a critério da contratante.
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L5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa
ns 3, de 26 de abril de 2018.

15,8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e

trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.11.1. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar ns 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratóriosl

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentot VP = Valor da parcela a ser paga.

6\
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[ = Indice de compensação financeira: 0.0001ó.t38. assim apurado:

I - (TX) iô.,1001

JCf,

I = 0.00016.138

fX = Percentual da taxa anual : 6%

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: os preços são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

17. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

L7.L. comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de zoo2, a contratada que:

77.1'.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
17.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

77 .!.5. Cometer fraude fiscal;

L7.2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

77.2.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na
entrega;
77.2-3- Multâ de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da contratada;

77.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa in.iustificada em
retirar â Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aphcada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

\
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77.2.6. A multa será aplicada ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação,
e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente;

77.7.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1
deste Termo de Referência.

77.2.70- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motívos determinântes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

L7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
.iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art
empresas ou profissiona is que:

87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as

77'4'7' Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

77 '4'2. Tenham praticado atos irícitos visando a frustrar os objetivos da ricitação;

L7 '4'3' Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17 '5' A aplicação de quarquer das penaridades previstas rearizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se oprocedimento previsto na Lei ns g.666, de 1gg3, e subsidiariamente a Lei ne g.7g4, de 1ggg.

outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

\
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17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados
judicialmente.

t7.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trintã) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

t7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

L7.8. A autoridade competente, na aolicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsa bilização - pAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 72.846, de
1e de agosto de 2013, seguirão seu rito norrnal na unidade administrativa.

t7.tL. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
pa rticipação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União,
Estado e Município, e no câso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento
e nas demais cominações legais.

18.

I8.1.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENGIAIS

O custo estimado da contrataçào será tornado púhlico apirs a Íasr. dc lances.
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS.

19.1. As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto deste Pregào correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de Riachuelo/SE para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante.
tomada as cautelas de realizaçào de empenho previo a cada necessidade de compra. cujos programas
de trabalho e elementos de despesas especílicos constarâo nas respectivas Notas de Empenhos. conr
dotação suficiente. obedecendo à classiÍicaçào penincnte. sendo desnecessária sua inÍbrnraçào enr
lacc de se trâtar de Sistema de Registro de Preços.
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.\:\illxo ll

MODELO DE ( t{I.t)E\( t.\]tÍ..\'fo

Pelo presente a empresa _ . situada na
CNPJ nn através de seu
, outorga ao senhor

CPF n'_. amplos poderes para representá-la junto à Prefêitura
Municipal de RIACHUELO. rro PREGÀO ELF.t RONICO n. 014/2012 SRp-008-l0ll-
PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberenr citações. intinraçõcs.
responder administrativa e judicialmente por seus atos. f'ornrular ofeías e lances de
preços. enlim. praticar todos os atos pcninenles ao certame. em nome do proponente.

l.ocal e data

Assinatura e identificação do declarante

§

\
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A|il:XO III

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATI\AÀ HABILITAçÀO

A ernpresa (Nome da empresa). CNP.I N" sediada
(cndereço complclo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art.4'da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamenle os requisitos da habilitaçào pertinenres ao PREGÂO ELETRONICO n"
014/2022 - PMR.

Local e data

Assinatura e identificaçào do dcclarante



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

A\EXO l\.

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATMA DTSPOSITM CONSTITTTCTONAI-

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OI.+i]O]2 SRP.OO8-20]2- PI\4R

A enrpresa...... inscrita no CNI).1 n"
por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Ponador(a) da Carteira de identidade nn

e do CI'F n"................................ DECLARA" para fins do disposto no
inc. V do art.27 da lei n" 8.666. de 2l de.iuúo de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854. de
27 do outubro de 1999. que não enlprcga menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não errrprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: enlprega menor. a partir de quatorze auos. nas condições de aprendiz 1 )

Local e data

Assinatura
e idcntificação do declarantc

(OBSERVA(lAO: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

T

\
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ÂNEXO V

NTODELO DE PLANILHA DE CTISTOS E FORMÀÇAO DE PREÇOS

À

PREFEITT RA DO MI. N]CiPIO DE RIÁCHI ELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" OI{/2022 SRP-OO8-2022- PMR.

Prezados Seúores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado. nos temos do Edital e seus Anexos.

ITE \I E,SPECTFICAÇÃO
VALOR
TINIT.

VALOR TOTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abeÍura da licitaçâo. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classiÍicação ou
desclassiÍicação. habilitação ou inabilitaçào de licitante e suas eventuais impugnaçôes.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas er,entuais impugnações.
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial não correrá. tendo em vista o el'eito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimenlo cotados e classificados. com o devido collrole
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art.9..
inciso lll. da Lei 8.666/93.

VAt,ORES

VL.TOTA

VALOR (;LOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POI{ EXTENSO:
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Hdital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especilicadas no
Edital. Termo de Rel-erência (Projeto l3ásico) e no Contralo.

Declaramos que nos preços cotados cstào incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. lazem pane do presente obieto. tais como imposlos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. conlprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para Ílns de posterior pagamento. fomecenos os seuuintes dados

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/IJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÉNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPFiMF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR
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+ CARGOiFUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALTDADE

+ F.MAII-:

\
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,\NI'XO !'II

DECLARAÇÃO DE ELABOR{ÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNtco n" 0t{/2021 -SRp-008-l0ll plvtR

representante

. doravanle
denonrinado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa Íbi elatrorada de maneira independente pela empresa
. c que o conteúdo da

proposta anexa nào ioi. no todo ou em parte. dileta ou indiretamente. infbrmado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de lato da licitação n'01112022 - PMR. na
modalidade PREGÃO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intençâo de apresentar a proposta anexa nào l-oi infomrada a. discutido com ou recebids de
qualquer outro participante potencial ou de Íàto da licitação n'014/2022 - PMR. na rnodalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer nreio ou por qualquer pessoat

(c) que não tentou. por qualquer me'io ou por qualquer pessoa. inlluir rra decisào de qualquer
outro participante potencial ou de lato licitaçào n' 014/2022 - PMR. na nrodalidade PREGÀO
ELETRONICO quanto a participar ou nào da rel-erida licitação:

(d) que o conteúdo da proposla ancxa nâo será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"
01.+/1022 - PMR. na modalidade PREGÀO EI-ETRONICO anres da adjudicação do objeto da
reÍ'erida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa nào Íbi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
intbrmado a. discutido corn ou recehido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas: e
(0 que está plenamente ciente do teor e da extensào desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

.em de

devidamente constituído da empresa

de lúll.
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ANEXO VIII

MINtiTA DA.4.T,{ Df Rf,(;ISTRO DE PREÇOS
ATA Df RIGISTRO DE PREÇO n" 12022

Aos dias do rnês de tkr ano cle l0 . O llItrNlCiPIO DE RIACHLTELO.
cul sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Cr.ntro - Riachuelo/S[1. inscrito nt'r CNPJ/lVtF sob o n.
11.128.897/0001-85, neste ato lepresentada por sua PreÍ'cita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX. doraranlc denontinaclo sinlplesntenlc ORGAO
GERENCIADOR. a PREFETTURA MI,NICIP-.\L Df RtACHttELOiS[. com secte

XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe ('EP: 00.000-000. ()RGAO PARTI('tpANTf. o
FUNDO MUNICIPAL Df SAÚDE RIACHUELO/SE. cOnI sede xXxXxxXX - (.enIro -
Riachuelo - Sergipe ('E [,: 00.000-000. ORGAO Gf RENCIADOR, o FUNDO NTUNICIPAL
Df, ASSISTENCIA DE RIACHUEI-O/SE. corrr sede X.XXXXXXX - Centro Riachuelo -
Sergipc ( l-P: 00.000-0(X)inscrito e a ctllpresa . inscrita rro CN PJ sob o
no . neste ato. representada pelo
Sr._. ( nacionalidade). (esrado civil). (profissão). portador da Cédula de
identidade RC

. conr scde

SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no
residcnte e domiciliado rra . e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resollem na tbrma da pela t.ei FerJeral no
10.520. de l7 de julho de 2002. Dccrclo Federal n" 7.892/2013 e o Decreto Municipal n.
53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993. e alteraçties posleriores. Íinlar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta lbi exarninada pela Assessoria Juridica do MunicÍpio, que emitiu seu parecer.
contbrme o parágrafti rinico dcr artigo 38 da t-ei no 8.66ó. de 199i. mediante âs seguintes
condiçr-ies:

l. Do o tt,Il,]To

l.l. A presente Ata tem por objettr a Sistema de Registro de Preços pâra futura e elentual
fornecimento de material de construção, r'isando atender as demandas necessárias
ao órgão gerenciador a Prefeitura Ntunicipal de Riachuelo/Se e os demais órgâos
participantes. contbnrc c'spcciÍicaçôcs c exigências c-stabelccidas no ane\o Itkr Irdital dtr
Pregào Eletrônico N'007/2022 SRI, n" 003/2011 e Anexo I desta Ara de Registro dc l)reços:

2.1. Este instrurnento guardâ inteira conlbrmidade com os termos do Pregâo Presencial N'01,1/1022 SRP
n' 008/2022 e seus Anexos. o qual e pane integrarrte e complernentar. vinculanduse. ainda. a
pl'oposta do Fomecedor Registrado.

3. D.{ VICENCI.{ DA ,{TA

3.1. A presente Ata de Reqistro de Preços terd vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sLra

asstnnlrtrâ

2. DA VINCTiL-{CÃO AO EDITÂL
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{. DO PREÇO

{.I . Os preços registrados sào os seguintes

QT.
\I,,\R VT,.TIN

I
I

VL.To
T
A
l_

l

l

+

6

I1'E
I

ESPECIFICAÇAO

A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de elentual reduçào
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgâo Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

-1.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a bairar os scus preços. o Orgão Cerenciador poderá liberar
o Íbrnecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a

negociaÇão e convocar os demais fonrecedores visando a igual oportunidade de negociação.

.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o lbrnecedor do conrpromisso assurnido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos c
comprovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opornrnidade de negociação.

4.i.i. Não havendo êxito nas negociâções. o órgào gerencíador deverá proceder à re\,ogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da cortratação mais vanta.josa.

-l.l

l.-1. O diterencial de preço entre a proposta inicial dtl Fonrecedor detentor da Ata e a pesquisa rJe

mercado efetuada pelo Orgão Cerenciador a época da abertura da proposta. hem como ei,entuais
descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusive se lrouver prorrogaçào da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. D() CONTR()LE. A(_'OfrIpANt{_{Nl ti\1'() E FISCALIZA(]AO DoS PREC0S

q

L_l

----.-_1--_'.-__--r
r

R EG I STRA DOS
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5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao conlrole e administraçào da
presenle Ata.

5.2. Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666193. Íica designado o(a) servidor(a)
XXXXXXXXXX\XXXXXX. portador do RG n' XXXtrXXX\XX.\XXX. lotado na Secretaria Municipal
X\\XX)L\XX deste Orgão. para acompanhar e tiscalizar execuçâo da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete. entre outras atribuições. veriÍicar a conformidade da execuçâo do
Fornecimento com as normâs especificadas. se os procedimentos são adequados pâra garantir a qualidade
Jeseiada.

r\1" - A açào da fiscalizaçào não exonera o lbrnecedor de suas responsab ilidades conlratuais.

6.1. A formalização dâ Ata de Registro de Preços nào gera ao heneficiário direito de fornecimento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

A Íbrmalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneliciário do regisrro a obrigaçào de
fornecimento quando reccbido a ORDEM DE FORNIICIMI-INTO juntamente coln sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser Íbnrecidos de acordo com a necessidade da PreÍbitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues enr no máximo 03 (três) dias após â datâ de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fontecimento dos produtos no prazo estatrelecido. inrplicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. senr prejuízo das sanções previstas no
art. 8 I da t.ei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos tbrnecidos deverào estar em conformidade conr os padrões e noÍTnas vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade
exigido estarão sujeitos à recusa pclo scrvidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novarncntc ro rnenor prazo possível, sem quaisquer ônus para a
Adrninistração. Apurada. em qualquer ternpo. divergência entre as especificações pré-fixadas e
os produtos fomecidos. poderão ser aplicadas ao Fonrecedor as sanções previstas nesle edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor nào atender à convocâção. é facultado à Administração. dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocar os remancscentes. obsen'ada a ordem de registro. para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o ilem específico. respectivo. ou a licitaÇão.
conforme previsão contida nos ite.ns 11.2.3 e l2.l.,t destc trdital.

6.)

7. DO CÀNCf LAMENTO DO Rf(;IS'íI' O Df PRECOS

Ó. DA FORM-ALIZACÀO DA DESPES,,\
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7.1. O Fornecedor registrado terá o seu [cgislro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado:

c) não retirar a nota dc enrpenho ou instrumento equiralente no prazo cstabelecido pela
Administração. sem justifi cativa aceitár'el:

d) houver razoes de interesse público.

7.f. O cancelamento de registro. nas hipôteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla delêsa.
será forrnalizado por despacho da Prcfeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O l-ornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso
lortuito ou de forca maior devidarnente comprolados ejusliticados.

8.1- F- redado efetuar acréscirnos nos quantitati\os fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § lg do art. 65 da Lei ng 8.666. de 199-j

8.2 - A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a Íirmar qualquer contratação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. poderdo ocorrer licitaçôes específicas para fomecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao delentor do registro a
preferência de fornecimento. ern igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiár'io do
registro. quando o Municipio optâr pelo fomecimento cu-io preço cstá registrado. por oulro nleiô
legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou
superior ao registrado.

8.-l - O Município monitorará. pelo menos trirrrestra lmente. os preços dos produtos. avaliará o nrcrcado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
reduçào dos preços praticados no nrercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

tl.5 - O Município convocará o lbrncccdor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado. sempre que veriticar que o prcço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACOES DO ÓR(;-Ào GEREN (]I A í)OR

9. l. Sào obrigações do órgào gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços

Ít. t)Â ATA I)f Rf GTSTRO DE pttt( OS

q
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II - prestar. por meio de seu representanle. as intbrmações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especiâ|. quanto ao

acompanlramento e fiscalização dos sen,iços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na atâ. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais I'antajosos para a

Administração, por meio de estudo comparatil'o dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuâis renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprinrerrto do pactuado na AIa de Registro de
Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo F'ontecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gcrenciador não excluirá ou rc'duzira a

responsabilidade do Fomecedor Regisrrado pela cornpleta e perfeita execuçào dos serl iços.

IO. DAS OBRIGACÔES DO TORNECI]IX)R REGISTRAIX)

l0.l . Sâo obrigações do fontecedor registr.ado

[ - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar Íeparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgào Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços dulante a sua vigência. qualquer órgào ou
entidade da Administração que não tenha paÍticipado do certame. rnediante prél ia consuha ao
órgào gerenciador. desde que devidamenle conrprorada a \antagem e. respeitadas no que couber.
as condiçÔes e as regras estabelecidâs no Decreto Municipal n" 53/2011. Lei n' 8.666/93 e na Lei
n" 10.520/02. relativas à utilização do Sistenra de Reeistro de Preços.

I 1.2. Caberá ao fornecetlor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou nào do Í'ornecimento. independente dos quantitatilos
registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anlerionnente
assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contrataçôes adiciorrais aqui leferidâs não poderão exceder. por órgão ou

4

1I. DAS ADESOIS A ATA DE REGISTRO Df PRECoS
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entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
ôrgào gerenciador e órgãos paíicipantes.

11..1. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgâo gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

11.5. Aptis a autorização do órgão gerenciador. o órgâo não participante deverá efetivar a aquisição
ou contrataçào solicitada em até noventa dias. observado o prizo de vigência da ata.

I2. DAS PINALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receher a Ordem de
Fornecimento. recusar-se a entregâr o rnaterial ob.jeto licitado. âpresentar documentaçâo falsa
exigida para o certame. ensejar o retardâmento da execução do seu objelo. não mantiver a
proposta. compoíar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal. ficará irnpedida de licitar e
contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos" senr prejuízo das n.rultas
previstas neste lnstruntento e denrais cominações legais:

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçào. mora nô
fomecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sânções:

I) adveÍência por escrito sempre que verilicadas pequenas falhas corrigiveisl

ll) multa de 0.5% (zero r,írgula cinco por cenlo) por dia. pelo atraso injustificado no
t'omecimento/instalação. sobre o valor da contrataçào em atraso:

III) rnulta compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do
ôb.ieto deste Pregâo. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

lv) rnulta de 0.57o (zero vírgula circo por cenro) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e nâo discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento. contâda da cornunicação da contratante (via internet. fax. correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o Município 6e
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e conlratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos detcnninântes da punição ou ate que seja promoYida a reabilitaçào. na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplôncia, a Administração terá direito de recusar a execuçâo
da contrataçâo. de acordo com sua conreniência e oponunidade. comunicando a ad-iudicatária a

q
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perda de interesse no recebimento da nota llscal/làtum para pa[ran]ento do obieto destc Ildital. senl
prejuízo da aplicação das penalidades pre\ istas neste lnstrurnt:nto.

Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea
anterior. em quaisquer dos casos. obserl'ado o interesse da Conlrâtante e a conclusàtt dos
procedimentos administrativos pertinenles. poderá inrplicar a imediata rcscisâo unilaleral deste
Contrato. com a aplicaçào das penalidades cabír eis:

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remarescente
nrcdiante dispensa de licitação. conr lilcro no art. 14. Xl. da Lei Federal no 8.666193. obsc'rvada a

ordern de classitlcâçào da licitação e as r)lesmas condiçÕes oÍbrecidas pela licitante venccdora. ou
adotar outra medida legal para prestação dos sen iços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas prcvistas. mcdiante regular processo administrativo. pode'rào elas
serem compensadas pelo Depanantento F'inanceiro da Clontratante. por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. i68 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código
Civil):

XI) na impossibilidade de cornpensaçào. nos termos da alírrea anterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a
compensaçào de valores, a Contratada será notificada a recollrer aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do
recehimento. pela contratada- do cornunicado lbnral da decisào detlnitiva de aplicaçào da
penalidade. sem prejuízo das denrais sanções legais cabír eis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cunrulativamente, ou nâo. de acordo cpm a
gravidade da infraçãol

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l|%o(dez por cento) do
valor da contrataçào:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outrâ pelos atrasos ocasionados por motivo {e forca
nraior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo adnrinistratiro. devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias. ou ainda, quando lor o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas ncsta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem irnpede a sobreposição de oulras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993. com suas altcraçôes.

XVII As penalidades serào aplicadas. garantido senrpre o exercício do direito de defesa. após
notificaçào endereçada à Conlratada, assegurarrdo-lhe o prazo de 5 (cinco) Írteis para manifestaçào e
posteÍior decisão da Auloridade Superior. nos termos da lei.

q

IJ. I)A PUBLICAÇAo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

13. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oflcial. na
Íbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinaturâ.

14.1. lndependente de sua transcrição. o edital c seus alte\os. principalmente a proposta de prcço e os
documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

I5. IX) FORO

15.1. Para dirimir. na esferajudicial. as questões oriundas da presente Ala de Registro de Prcços será
competente o foro da Conrarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como pro\a de assinr lrarerenr. entre si. ajustado. foi lavrada a preselte
ata de registro de preços quc. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) lias. de igual teor e

fbrma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissâo permanenle de Licitação deste Município.

/SE. de de 20

PREIiEITLIRA MUN ICIPAL DE RIACHUELO
Orgào Cerenciador

I inserir razào social da enrprcsa 
J

I inserir representantc legal da enrpresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
t-
Nome:

CPF:

Nomc

CP[::

I{. I)AS DISPOSI('ÕES GER.\IS

a,



ORDEM DI] FORNECINíENTO (MODELO)
PRIlGÀO ELE'IRONICO N" ()O7/2022

REF. ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N' t21122

ORDEM DE FORNECIMENTO r-'_/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualilicada a 1'omecer os produtos adiante especificados. observadas
âs especiÍicações e denrais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'007/2022 SRP
N"003/2022 e da Ata de Registro dc Preços do rel'erido certamc. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endcreço:

CNP.I
N" do item Descrição do itcm Valor'I-otal

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinalura do presente instrumento

l.-" do item Quantidade Endereço l'rlt.tt

Os recursos financerros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào
originários da classifi cação funcional programática abaixo especifi cada

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Pryjeto De Atividâde:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SL- rlc

Assinatura e carirnbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

linscrir razâo social da emprcsal

linserir representante legal da empresal

rlc l0
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IVIINT]TA DE COIiTRATO

c( )\t-tt .\1'() \" t2u22

DE PRf,STAÇAO DE SIRV|ÇOS
ENTRE SI Cf,LEBRÁM O

E A EMPRESA
. CONFORNIE ADIANTT].

Pelo presente lnstrumento panicular dc arrar és da PRf,FEITUR{ MLt}lIClP.{L DE
RIACHUELO/SE. representada neste ato pela Senhor prefeito rnunicipal rxxxxxx. doravante-
tlenorninada CONTRATANTE e tlo outro lad(t. I c tprc5a -------. irrscrita rro

CONTR{'TO
QrrI

-/SE. neste ato representâdo por ------------------. brasileiro, poíador da
carteira de identidade no -----------------------. CPF rro --------------------. doravante denominada
CONTRATADA. tendo em vista o que consta no processo p."=ro no 12022, têm. entre si-
a.iustado o presente contrato de lbmecimento. que se regerá pelas nonnas das Leis n 10.520/2002
e 8.666/93. pelo Decreto Municipal Íf' L\ de xr de xx de rx e. também. pelas cláusulas e
condições seguintes:

l.l - O presente contrato vincula-se às determinaçôes das [.eis 10.520/2002. 8.666193 e LC l]3/2006.
alterada pela LC 14112014, as e\igências e condições gerais do Edital da Licitaçào rnodalidade
Pregão Presencial n' XX/2021 e il pr(.,posra elaborada pela CONTRATADA. passando tais
docutnentos. a làzerent pârte irtegranle do presente instrulnento para todos os fins de direito.

2.0 - coNsTlrul o oBJI--To DA PRESI:NTE LtctrAÇ Ào para fornecimento de material de
construção, visando atender as demandas necessárias da xxxxxxxxx. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES C'ONS I AN'ft:S DO IERIVIo t)I] REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL
n" XX/2019:

3.r tem como \alor total a importância de R$
). conforme detalhamento no Ane\o I

CLAUST]LA OUAR'TA - c()NDIÇ0F.s l) t. PÁ(;.{i\l11N I()

4.1 - Os pagamentos serâo efetuados após a prestação dos sen iços. no valor correspondente a(s) Ordern
(ns) de Fomecimento comprovadarnente atendidas mediante apresentaçào dos seguintes
documentos:

Ll.l .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidaCa(s):

O presente Contrato
(

CL,it st L,\ pRtuEtR.\ - \'t\ct t-.\(.i().\() t-L)t t \t.

CLATiSTiL,{ SEGT]NDA - oBJITO

CLÁUSI]LA TERCEIRA - PRECO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

.1.1 .i - Prova de regu laridade j unio as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FG IS:

.1.2 - Havendo disponibilidade Íinanceira e cunrpridas as lbrrnalidades. o lVlunicipio de RlACllt I:LO
et'eluará o pagamento das faturas ate o trigésinro di6 da npls5sntaçào das mc.snras na Tesouraria l\,lunicipal.

-1.3 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao contralo deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas cxigências. a teor do que dispõe o an. 7"§ 2'. inciso lll. da t-ei n.'
4.32011964. art. 5n e 7n. § 2'. inciso IIl. da t.ei n" 8.66619i.

5.1 Os pagamenlos serão efetuados com os seguintes recursos finlrrceiros

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx§LxxxxxxxxxL\x
xxxxxxxxxxxxx)Lxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAT ST]LA SEXT,A _ DO REA.I I 51'E

6. I - O preço proposto é fixrr c irrca.justárcl

CLÁUSULA SETIMA _ DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Contrato vigorará até I I de tlezembro de l0l I

CLÁUSTILA oITAvA _ DAS CONDICÕES Do r-oRNl_cr i\r E \To Do ouJETo

8. i . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73. inciso Il. alineas "a" e "b". da Lei 8.666/93. cont
alterações posteriores;

8.-'1. O fornecimertt«r. objeto do Cor)trato. dererá ser feito drrante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este. as partes nào poderão exisir uma da outra o e\aurimento dos quantilativos previstos ncr
instrumento convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perleitamente realizado
o objeto contratual.

8.{. As quantidades indicadas neste Têrmo Contratuâl são merarnente estimativas. podendo ser
alteradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessidâdes desta Prefeitura:

8.5. O fornecimento execulâdo em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adj udicatário será rejeita.

q

CLÀT-iSt]LA OU INTÂ . DA DOTACÀO oRCAIIENTÁRIA

CLAt;StlLA NONA - DAS PENALIDAI)lr§
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ESTADO DE SERGIPE
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9.1 Pela inexecução total ou parcial deste ContÍato- a CONTRATANI'E poderá. garantida préria
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I- advenência:

Il - multa. na forma prevista neste Contrato:

III- suspensão temporária de participar ern licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos,

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONT-RATANTE aplicará à Contratada a rnulta
monetária cotrespondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia
de atraso. salvo se a justificatira do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá. ainda. a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e

norÍnas tecnicas vigentes na CONTRATAN'I E;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) Inlormar ine\atamentc à Fiscalizaçâo da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2.1 - Na aplicaçâo das multas a que se rel'ere o '.'úrprl deste subitem. a CONTRATANTE se limitará a
aplicação de valores correspondentes ao percentual rnáximo de 2096 do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.1.1
anterior. essa situação consistirá em nrotivo para que a coNTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato. ittdependentemente da aplícação das outras penalidades prer istas
no item 9.1. desta Cláusula.

9.J - A multa a que se refere o itenr 9.2. anterior não impede que a GONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e âplique as c'utras sançries previstas no item 9.l. desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos paganrentos deste Conlrato. ou ainda. quando for o caso. cobra6a
.judicialmente.

9.5 Se a nrulta aplicada for superior ao valor do pagarnento prcstado. alénr da perda desta. responderá a
CONTRATADA pela sua diÍàrença. que será descontada pela CONTRATANTE dos
pagamentos eventualmente devidos. ou cobrada.judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e Ill do item 9.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll. do ntesnro item. facultada a defêsa prévia da interessada no
respectivo processo. no prazo de 05 (cincc) dias úteis.

ú\

l)



ESTADO DE SERGIPÊ

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CON I'RATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer
nrulta que lhe for imposta denlro do prazo cstabelecido.

CLÁt]sTILA DÉCINIA - DA EXECTI ÇÀo DC) coNTRA to

l0.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas ctáusulas
contratuais e pelos preceitos de direito pírblico. aplicando-se-lhes. supletivamente. os principios
da leoria Geral dos Contrâtos e as disposiçÕes de direito privado. na forma do artigo 54. da Lei
Federal nu 8.666193. crc o inciso Xll. do artigo 55. do rnesmo Diplonra Legal.

(-LÁ T'SI'LA DECIMA PRINIf IRA- D,.lS 0BRI(;A(-OESE RE S PoNSAB I LI DA I) ES
I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I .1. | - permitir o acesso de funcicnários da cONTRATADA nas dependências da cONTRATANTE,
para a enlregar notas fiscaisr'tàturas e outros documertos:

ll-1.2 - prestar as informações e os esclarecinrentos atinentes ao lomecimento que venhanr a scr
sol icitados pela CONTRÂTADA:

I I .1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato:

I I .1.4 - efetuar os pagamentos deuidos pelo lontccimenlo dos materiais. desde que cumpridas todas as
exigências do contrato:

I I .1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I i.1.6 - expedir as ordens de fornecinrento e encaminhar a cONTRATADA em tempo hábil ao scu
perfeito atendimeflto.

ll.l.8 - recusar qualquer mercadoria que nào âlenda as erigências do padrào de qualidade ou quando
houver divergência de peso. rnarcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e
seus anexôs.

I L 1.7 - Ílscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

I1,2 - Dos Encargos da CONTRAT.{I)A:

11.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabclecidas no Edital e seus Anexos e neste
Contrato. observada suâ proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os cncârgos prer idenciários e obrigaçôes sociais prer isttrs
na legislaçào social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus empregados nào nlanterão nenhum r,ínculo ernpreqatício com a CONTRATANTE;

I I .2.2. l- A inadimplência da CONTRATADA. cotn reÍêrôncia aos encargos estabelecidos na condiçÀo
aÍrterior. nào transÍ'ere a respon sabilidade por seu pasarncnto à CONTRATANTE. nenr poder:i

cllll

q
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onerar o ob-ieto deste contrato. razão pela qual â CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade. ati'ua ou passira. corn a CONTRATANTE.

I 1.2.3 manter. duranle toda a exccução do contrato. enl compalibilidade corn as obrigaçôcs assuntidas.
todas as condições de habilitaçào e qLralificação exigidas neste contralo.

CLATJSUL.A D ÉCINIA SEGI,,NI)A . DO ACONIPANHANIENTO E DA I.-ISCALIZACÀO

ll,l - Durante a vigência deste contrato, sua execuçâo será aconrpanlrada e Íiscalizada por Servidorcs
designados pela CONTRATANTf :

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que tbr
necessário à regularizaçào das làltas obsenadas:

11.,1 - As decisões e providências que ultrapassarenr a competência do repÍesentante deverào ser
solicitadâs a Autoridade Conrpetente. enr ternpo hábil para a adoçào das medidas convenientes:

ll.'1 - Não obstanle â CONTRATADA seja a única e erclusiva responsável pela execuçào deste
Conlrato, a CONTRATANTf, resc'rla-se o dircito de. sem qLre de qualquer lorma resrrinia a
plenitude dessas responsab ilidades. exercer a rnais ampla e completa Íiscalização sobre tr
fornecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUST]LA DECIMA TERCE IRA _ DA ALTf,RA('ÀO

l3.l - No interesse da Administração. o ralor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o lirnire de 2596(r'inte e cinco por cenro). nos tenros do Art. 65. §§ l" e 2.. da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

li.l A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. até o Iinite estabelecido.

13.3 - As supressões acimâ do linrite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado
enlre as partes. conforme preceitua o Aí. 65. §2". ll. da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alterações.

CLAUSI-]LA DÉCIMA OUARTA _ DA RESCISÀO

l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

l4.l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçào:

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo de Licitaçào. desde que ha.ia
conveniência para esta Administração PÍrblica;

I {. I .3 - j udicial nos termos da Legislaçào
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1.1.2 - Constituern nroli\o pata rcscisào (lo coutrato

1.1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes:

1,1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusrrlas contratuais e especiÍicaçôes:

14.2.3 - A lentidão de seu cumprimento. ler,ando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a

comprovar a impossibilidade da conclusào da entrega (otal do ob.ieto contratado.

ll.l.+ - A paralisação injustiÍicada do lirrnecinentrr:

14.2.5 - O desatendimento das detenninaçôes regLrlares da autoridade designada para acompanlrar e
fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores:

14.2.6 - O cometinrento reiterado de faltas na sua execução:

l.+.2.7 - A decretação de falência ou a inslauração de insolvência cilil da licitante:

CLATiSTILA DÉr-rtra o IIINTA _ D() TORO

16.l - Para quaisquer açôes decorrentes do presente Contralo Í'icâ eleito o Foro da Comarca de
RIACHUELO/SE. cont exclusãrr de oulro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados. C0NTRATANTI e cONTRATADA assinam o presente
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e Í'orma e para um só efeito jurídico na presença das
testemunhas abaixo identifi cadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX dc 2011.

PELA CONTRATANTE

XXXXXXXX
PREFEITA MUNICIPAT,

PEL,4 CONTR4TÁD,4

Representante legâl
TISTEl\{ TINTI-{S

CPF

q


